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ANEXO I-F 
 
JUSTIFICATIVA 

O objetivo principal de se ter a remoção regular de lixo gerado pela comunidade é a saúde pública, 

além de evitar a multiplicação de vetores geradores de doenças, tais como: ratos, baratas e moscas 

nos quais encontram nos resíduos descartados as condições ideais para se desenvolverem. 

Entretanto, quando o lixo não é coletado regularmente os efeitos sobre a saúde pública só aparecem 

um pouco mais tarde e, quando as doenças ocorrem, nem sempre estão associadas à poluição. 

Para que a cidade permaneça limpa, deve existir um bom relacionamento entre a Prefeitura e a 

população, com responsabilidade de ambas as partes: 

São deveres da Administração Municipal: 

● Adotar as providências para que todos os cidadãos sejam atendidos pela coleta de 

resíduos domiciliares. 

● Assegurar para que os veículos coletores passem regularmente nos mesmos locais, 

dias e horários. 

● Divulgar com a devida antecedência, o programa de coleta dos resíduos 

domiciliares. 

São deveres dos cidadãos: 

● Colocar os resíduos em locais de fácil acesso aos caminhões de coleta, 

acondicionados em sacos plásticos fechados, evitando assim o acesso de insetos, roedores e outros 

animais. 

● Saber a hora aproximada em que o serviço de coleta será executado, para colocar 

os recipientes contendo os resíduos, no dia e hora programados. 

● Dispor os recipientes em locais fora do alcance dos animais, o que evitará o 

espalhamento dos resíduos no passeio público. 

● Acondicionar adequadamente objetos cortantes, especialmente garrafas e 

lâmpadas quebradas. 

 

Diante do exposto, justifica-se a presente contratação visando dar continuidade nos serviços de 

coleta de resíduos urbanos (lixo) em toda a área do Município, com caminhões basculantes, com 

capacidade mínima de 16 toneladas e caçambas/coletores compactadores com capacidade mínima 

de 15 m³, que serão encaminhados à área de transbordo localizada na Rodovia Jaú-Brotas, Km 

166, Zona Rural. 

Primeiramente, salienta-se, a coleta de lixo domiciliar é um serviço público essencial, cuja prestação 

não pode ser descontinuada, sob pena de responsabilidade do Poder Público Municipal. 

Neste diapasão, o objeto da municipalidade com a contratação dos serviços é buscar a melhor 
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forma de contratação e proporcionar melhorias, buscando a excelência na prestação dos serviços, 

aplicando-se da melhor forma, os recursos públicos, agindo com maior responsabilidade e eficiência 

nas questões ambientais, a fim de evitar riscos e danos do Meio Ambiente. Assim, a decisão por 

dar continuidade pela contratação dos serviços, através da contratação de serviços de terceiros 

deixa a administração na posição de cliente e fiscalizador, posição esta que mais se aproxima de 

uma prestação de serviços eficiente. Pois a empresa contratada especializada em caminhões que 

transportam resíduos residenciais, apresentam expertise, para uma manutenção preventiva de 

qualidade, o que não cabe ao poder público, pois necessitaria de mecânicos para os mais variáveis 

modelos de veículos e uma oficina que disciplinaria qualquer veículo locomotor. Fato esse que 

repassa para a empresa a ser contratada, para termos sempre veículos em ótimas condições de 

uso. 

A contratação de serviços de terceiros tem como pontos positivos: Baixo custo; não necessidade 

de estar disponível o capital para aquisição do equipamento; Manutenção inclusa com troca irrestrita 

do equipamento, em caso de falha, sem custos adicionais; paga-se ao prestador de serviços o valor 

global para realização dos serviços necessários, sem custos extras. Não há necessidade de 

preocupar-se com problemas como obsolescência, desvalorização, depreciação e manutenção. 

Conhecimento prévio do exato montante que será aplicado com os equipamentos. Possibilidade de 

troca do equipamento, antes de findar o contrato. 

Evita-se a perda de tempo, por alguma necessidade de intervenção técnica, que gera interrupção 

de trabalho e despesa (ambas as partes), os equipamentos disponíveis possuem um nível de 

qualidade adequado. 

Em um mercado competitivo, onde os preços num mesmo patamar de qualidade se equivalem, o 

custo está diretamente ligado à qualidade do equipamento. Uma análise sem acompanhamento 

profissional atualizado corre sério risco de perda futura de (tempo) e qualidade que atendam às 

suas reais necessidades. 

Pela manipulação e o comércio constante de equipamentos a prestadora de serviços se mantém 

atualizada nos quesitos necessários ao seu cliente: qualidade, performance, desempenho. Com um 

critério profissional na relação custo benefício. 

A Prefeitura de Jahu não possui caminhões desta natureza em número suficiente para atender a 

demanda do município, também não dispõe de mão de obra suficiente e específica no quadro de 

servidores, sendo necessária a contratação de empresa para suprir as necessidades que o serviço 

de coleta exige. 

A realização dos serviços por si traria à administração municipal, custos elevadíssimos, com 

aquisição de novos veículos, manutenção, funcionários, dentre outros indiretos. 

Notoriamente o serviço terceirizado, se fiscalizado, é executado de forma eficiente e praticamente 

sem interrupções. Já que será responsabilidade do contratado a prestação do serviço nos termos 

em que definido previamente no edital, sob pena de não receber os valores devidos pela 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
“Fundada em 15 de agosto de 1853” 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 181 – 

CEPROM - Jaú/SP - CEP 17200-000 - Fone (14) 3602-2781 

sec.meioambiente@jau.sp.gov.br – www.jau.sp.gov.br  

 

 

 “JAÚ CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO FEMININO” “RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL” 
 

 

contraprestação. 

Assim, considerando a importância ambiental e sanitária desta atividade contínua, e a 

impossibilidade de interrupção dos serviços de coleta, somado ao aumento crescente da população 

e deste serviço, justifica-se a sua contratação. 

 


